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Venda Nova do Imigrante, 17 de março de 2020.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 355/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 44/2019

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: DISPÕE SOBRE O USO DE SISTEMA DE SEGURANÇA BASEADA EM
MONITORAMENTO POR MEIO DE CÂMARA DE VÍDEO EM ESCOLAS E CRECHES
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE VNI/ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer

Ação realizada: Emitido o Parecer pela Constitucionalidade

Descrição: Após análise do Projeto de Lei nº 044/2019, os membros da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final,  resolveram à unanimidade, opinarem
pela APROVAÇÃO da matéria. 

Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer
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